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E d i t o r i a l

Nossa mensagem

INDICADORES *Fonte Bco. Central

O mês de Julho tem dois significados especiais: frio do in-
verno e férias escolares. Esses dois fatores juntos anun-
ciam que haverá no condomínio mais crianças e adoles-

centes à procura de atividades para preencher o tempo livre. 
Com isso, espaços e equipamentos de uso comum tendem a 
ser mais usados, o que vale dar um reforço na fiscalização das 
regras e vistoria da qualidade das estruturas.

   Na nossa matéria de manutenção preparamos um check list 
dos espaços que geralmente são mais procurados nos períodos 
de férias e por isso merecem uma atenção especial neste mês: 
playground, piscina, salão de jogos, salão de festas. 

   É válido relembrar aos condôminos as regras para uso des-
ses ambientes, seja afixando avisos nos locais ou enviando as 
normas diretamente aos responsáveis, seja por email ou outro 
tipo de correspondência utilizada no condomínio. Os pais são 
responsáveis pelos atos praticados por seus filhos e, em caso 
de infrações, devem ser comunicados, advertidos ou, em maior 
grau, multados como medida pedagógica para que não se re-
pita.

   Outro tema abordado na nossa edição de Julho é de total 
importância de ser abordado: a corrupção nos condomínios. 

Sim, ela existe e precisa ser debatida e combatida. Em Junho, 
um caso chegou à mídia nacional e gerou grande repercussão: 
as investigações que recaem sobre um ex-síndico que usou di-
nheiro do condomínio que administrava em Porto Alegre para 
inúmeras despesas pessoais, incluindo compras em Sex Shop. 

   Tal acontecimento traz à tona a reflexão sobre a importância 
da autovigilância nos condomínios. Existem mecanismos fisca-
lizatórios para inibir essas práticas e vigiar as ações do síndico, 
prevenindo que os mau intencionados ganhem espaço para 
agir desonestamente. 

   Essa é a função dos Conselhos Fiscais, previstos na legisla-
ção que rege o Condomínio Edilício. Isso, contudo, na maioria 
das vezes é negligenciado pelos condôminos, que não querem 
se envolver com as questões do condomínio, sendo que muitos 
sequer comparecem a assembleias deliberativas. A ausência é 
prato cheio para quem quer praticar atos ilícitos. 

   Essas e outras conversas teremos ao longo de mais uma 
edição do Jornal do Síndico, seu guia no universo dos condo-
mínios.

* Os Editores
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Imagine chegar ao condomínio 
e se deparar com um morador 
ofendendo verbalmente um tra-

balhador do prédio com palavras 
que ferem sua dignidade ou, em 
piores casos, quando ambos en-
tram em embate físico por algum 
desentendimento. Qual seria a 
sua atitude? Calar diante de algu-
mas humilhações pode ser o equi-
valente a ser conivente. 
   Não são raros os casos em que 
funcionários relatam agressões 
verbais dentro de condomínios, 
de modo que é preciso reforçar o 
quão errado isso é, não apenas 
moral como também legalmente.
Quem falta com o respeito junto a 
um empregado pode responder na 
Justiça por seus atos. 
   Isso foi o que aconteceu em ju-
nho deste ano quando a 2ª Turma 
Recursal dos Juizados Especiais 
do Distrito Federal, por maioria, 
proferiu sentença a favor de inde-

nização de 3 mil reais a um portei-
ro que alegou ter sido humilhado 
por um morador do condomínio 
em que trabalha.
“No caso concreto, não se pode 
admitir que o morador do condo-
mínio chame um porteiro de ‘por-
teirinho’, pois o sentido da expres-
são denota, por si só, a intenção 
de diminuir um profissional que 
se encontra em trabalho subordi-
nado não ao condômino, mas ao 
condomínio regularmente consti-
tuído. Não se pode, ainda, admitir 
qualquer tipo de ameaça de morte, 
como relatado pelas testemunhas, 
pois é iniludível que produz receio 
e temor na pessoa da vítima. No 
mundo atual, infelizmente, as pes-
soas não debatem mais conteúdo, 
mas apenas rótulos. Não se pode 
rotular um cidadão que esteja tra-
balhando honestamente de ‘por-
teirinho’, pois tal atitude ofende 
a dignidade e a valorização do 

Respeito em primeiro lugar

Cotidiano *Por: (Redação com TJDFT)   |

Um condomínio não é feito apenas de paredes, chão e concreto. É também feito de pessoas, de um lado os condôminos e de 
outro os funcionários que estão ali para prestar um serviço ao coletivo e não apenas a alguns indivíduos. Os conflitos entre 
ambos os lados existe, mas é necessário que o respeito mútuo prevaleça.

Não são raros os 
casos em que
funcionários
relatam agressões 
verbais dentro de 
condomínios

Legislação Por: Thiago Natalio de Souza    |

Taxa condominial X lojas independentes do térreo

Um condomínio comercial 
localizado no centro da ci-
dade de São Paulo, conse-

guiu recentemente que dois pro-
prietários de unidades comerciais 
localizadas no térreo viessem a 
participar do rateio da taxa mensal.
São duas lojas (restaurantes) com 
saída independente, medição de 
água e luz também independente, 
ou seja, em uma primeira vista, 
parecem totalmente separadas do 
condomínio, pois não utilizam as 
áreas comuns do edifício, como, 
por exemplo, corredores dos an-
dares, banheiros coletivos, portei-
ros, ascensoristas, zelador, etc...
   Durante muitas décadas, os 
proprietários dos restaurantes não 
pagaram as cotas condominiais, 
mas, após estudos aprofundados 
da Convenção do Condomínio e 
do Auto de Especificação do mes-
mo, chegamos à conclusão que 

Entenda porque restaurantes independentes do térreo de um prédio comercial estão participando do
rateio do condomínio

deveríamos propor Ação de Co-
brança exigindo o pagamento dali 
para frente, bem como dos atrasa-
dos pelo tempo não prescrito.
   Provamos em Juízo que, con-
forme Convenção Condominial e 

Auto de Especificação, as lojas fa-
zem parte da edificação, não sen-
do possível imaginarmos esses 
espaços na sua individualidade.
Por exemplo, o telhado dos res-
taurantes é o telhado do edifício e 

trabalho humano. A animalização 
do raciocínio em situações de con-
flito gera, muitas vezes, ofensas 
irreparáveis e o desconforto moral 
experimentado pela pessoa do 
autor”, argumentou o magistrado 
à frente da 2ª Turma. 

   A psicóloga Mariana Sales afir-
ma que o condômino com com-
portamento agressivo deve ser 
monitorado com atenção pelo 
síndico, pois pode trazer proble-
mas. “Quem toma uma atitude 
assim demonstra não levar em 
consideração as normas sociais 
e, portanto, não dar valor a regras.
O condômino antissocial deve ser 
punido em cada uma das suas 
infrações, seja com multa, adver-
tência ou o que for cabível para 
que isso seja coibido. Se aconte-
ce um incidente de humilhação e 
ninguém se manifesta para evitar 
maior prolongamento, está se 
abrindo espaço para que ele repita 
o ato com outro funcionário ou um 
vizinho ou mesmo o próprio sín-
dico”, comenta.

quando precisa fazer as manuten-
ções, troca de telhas etc., quem 
as faz é o condomínio e não as 
lojas.
   Todas as tubulações elétricas e 
hidráulicas estão no condomínio 
como um todo, das quais as lojas 
se beneficiam. O seguro obriga-
tório da edificação que o condo-
mínio paga abrange as lojas, não 
sendo possível separarmos, sen-
do assim, se vier a ocorrer algum 
sinistro, elas serão beneficiadas.
Além disso, o Auto de Especifica-
ção do Condomínio prevê ainda 
que, embora as lojas tenham uma 
metragem muito maior em relação 
às demais unidades residenciais, 
tanto as unidades não residen-
ciais quanto as residenciais têm 
uma fração ideal no solo, de modo 
que se houver, por exemplo, uma 
demolição da edificação todas as 
unidades dividirão o mesmo espa-

ço no solo, cada qual com a sua 
fração.
   Provamos ainda que mantendo 
um zelador morando no condomí-
nio, o mesmo oferece segurança 
ao edifício como um todo, não 
sendo possível admitir que as lo-
jas não se beneficiem de tal servi-
ço. Apresentamos ainda diversos 
outros argumentos favoráveis a 
comprovar os benefícios que as 
lojas recebem por estarem no tér-
reo do edifício, mesmo que com 
saída independente e medidores 
de luz e água individualizados.
   Por fim, ficou provado que a va-
lorização do condomínio reflete na 
valorização das lojas, pois as pin-
turas e conservações da fachada 
são essenciais para o progresso 
das unidades comerciais.

*Advogado especialista em Direito Condominial
OAB / SP 296.965 - thiago.natalio@uol.com.br

*Redação com TJDFT
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Capa da Redação  |

Corrupção, um mal que
infelizmente também afeta

condomínios

E
m Porto Alegre, um ex-sín-
dico responde processo 
por apropriação indébita 
por ter feito compras pes-

soais, inclusive em um sex shop, 
com dinheiro do condomínio. O 
caso, que no mês passado ga-
nhou repercussão nacional, serve 
de alerta para a adoção de uma 
maior vigilância dos moradores pe-
rante as finanças do condomínio. 
   Além de realizar compras pesso-
ais diretamente com o dinheiro do 
caixa do condomínio, existem sín-
dicos negociando “comissões” jun-
to a fornecedores e prestadores de 
serviços de manutenção predial.
As contas vêm com um percentual 
superfaturado que cai diretamente 
no bolso do síndico que contratou 
o serviço. 
   Tal postura de apropriar-se 
indevidamente de dinheiro do 
condomínio, além de antiética, é 
criminosa, cuja pena prevê até 4 
anos de prisão. Nesse contexto, 
há de se reforçar mecanismos de 
fiscalização que evitem concentrar 
todos os poderes do condomínio 
nas mãos de uma única pessoa, 
no caso o síndico. Esse, por sua 
vez, deve colaborar para promover 
a maior transparência durante a 
sua gestão. Deve-se lembrar tam-
bém que o síndico de hoje pode 
ser o condômino de amanhã, que 
vai querer que seu dinheiro seja 
tratado com responsabilidade e 
honestidade. 
   Para o advogado Vinícius Mene-
zes, práticas informais devem ser 
abolidas. “Em alguns condomínios 
de pequeno porte, é comum que 
as finanças do condomínio se con-
fundam com as do próprio síndico, 
como por exemplo, o uso de car-
tão de crédito, cheques pessoais 
ou ainda o depósito de taxas con-
dominiais na conta dele. O paga-
mento de despesas deve ser feito 
com cartão do próprio condomínio 
e a sua receita deve ficar em uma 
conta bancária própria. Os bancos 
disponibilizam essa opção, que é 
a correta”, declara. 
   Sobre a prestação de contas, 
o jurista ratifica a necessidade de *Da Redação

A corrupção e a má fé não são males apenas praticados em instituições 
públicas ou privadas, os condomínios ainda não estão isentos disso

Deve-se lembrar 
também que o síndi-
co de hoje pode ser
o condômino de 
amanhã

DICAS

   A versatilidade e resistência do vidro são características que têm ele-
vado o prestígio desse material específico na construção e decoração 
de ambientes de condomínios residenciais e corporativos. A beleza 
é outro ponto fundamental. O vidro do tipo temperado é cinco vezes 
mais resistente que o vidro comum, sendo por isso o tipo mais utilizado 
no ramo de construção civil.
   De acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
o vidro temperado é a categoria de vidro mais indicada para janelas de 
casas e edifícios, bem como para divisórias internas de ambientes, 
portas, boxes de banheiro, entre outros usos domésticos, devido à 
sua resistência a impacto. Isso também justifica a sua indicação para 
projetos arquitetônicos mais arrojados, como os pisos de vidro ou as 
escadas com degraus apenas de vidro também. O vidro temperado 
deve ser produzido sempre sob medida. Contrate uma distribuidora 
de confiança.

um Conselho Fiscal atuante. “O 
Conselho é previsto pela lei que 
rege os condomínios, mas nem 
todos chegam a instituí-lo, pois su-
bestimam sua importância, o que 
por vezes termina abrindo espaço 
para a atuação de pessoas deso-
nestas. Quanto mais gente estiver 
de olho nas contas, mais difícil 
será praticar algo ilícito, embora 
seja função do conselho fiscalizar, 
é direito de qualquer condômino 
ter acesso aos balancetes de flu-
xos de entrada e saída de recursos 
do condomínio a qualquer hora, ao 
que o síndico tem obrigação de 
prontamente responder. Para isso, 
é fundamental manter essa pape-
lada organizada, separada por me-
ses, com todos os comprovantes 
de receitas e despesas”. 
   É importante também lembrar 
que nunca podemos generalizar, 
ou seja, rotular ninguém, existem 
diversos exemplos de síndicos 
extremamente honestos que fa-
zem de sua gestão um exemplo 
de organização, respeito, ética e 
acima de tudo de muito boa von-
tade, tornando a vida em condomí-
nio muito organizada, economica-
mente saudável e extremamente 
confortável aos condôminos.

Quanto mais gente estiver de olho nas contas mais difícil será praticar algo ilícito

Vidro temperado

   Há muito tempo as pastilhas cerâmicas foram mais além do banheiro 
para conquistar novos ambientes como a própria fachada do condomí-
nio, a área da piscina, salões de festa. A versatilidade para combinar 
materiais, a diversidade de cores e, principalmente, a acessibilidade 
no preço e praticidade na manutenção (limpeza com detergente) são 
fatores cruciais que explicam a popularização desse revestimento na 
maioria dos condomínios brasileiros. 
   Uma dica legal é escolher cores claras, que reduzem bastante o calor 
para o interior do imóvel, uma vez que ajudam a refletir a radiação que 
incide no prédio durante o dia. No caso de fachadas, elas devem ser 
limpas a cada dois anos. 
Dica fundamental: antes de escolher as pastilhas cerâmicas para obra 
ou reforma, deve-se estar atento se elas foram produzidas de acordo 
com as normas técnicas da ABNT. Para que o serviço seja bem re-
alizado, recomenda-se a contratação de um profissional experiente, 
que também deve utilizar sempre equipamento de segurança, princi-
palmente em áreas altas.

Pastilhas cerâmicas

   Em muitos condomínios residenciais, permite-se que o síndico não 
contribua com taxa condominial. A lógica da estratégia é que interpre-
ta-se que ele dá a sua contribuição doando seu tempo para prestar um 
serviço à coletividade. Embora a isenção de pagamento não seja uma 
regra ou bônus previsto em lei, ela costuma ser adotada como forma 
de incentivo ao síndico.
   Atualmente, muitos condomínios enfrentam dificuldade para encon-
trar quem queira assumir a gestão e a isenção pode servir como atrati-
vo para ter mais candidatos à vaga. Outro estímulo adotado por outros 
é a remuneração aprovada em alguns condomínios, ela não constitui 
vínculo empregatício, funciona como uma gratificação. Lembrando 
que a isenção é apenas sobre as despesas ordinárias. 

Síndico isento
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Colunado Dr. Marcio Rachkorsky

Manutenção e limpeza de-
vem ser focos de atenção 
nesse mês, bem como o 

reforço às regras para uso de cada 
local. 

Playground - Este é um dos equi-
pamentos preferidos da criançada: 
o parquinho. Ele deve ser instala-
do em um local amplo e arejado, 
que garanta pelo menos 1,80m de 
circulação ao redor. Jamais deve 
ser colocado o playground sobre 
o asfalto ou concreto, nem mes-
mo com grama sintética. A grama, 
com muita gente circulando, rapi-
damente se torna seca. O ideal é 
utilizar areia em uma profundidade 
mínima de 30cm. Deve ser usada 
sempre areia fofa, para absorver o 
impacto de quedas. É importante 
proibir o consumo de alimentos 
em cima desta areia, pois os restos 
podem atrair animais transmisso-
res de doenças. Para mantê-la lim-
pa, existe no mercado um produto 
específico para a esterilização da 
areia.

Piscina - Embora Julho seja um 
mês de inverno, em muitas regiões 
brasileiras há dias em que é possí-
vel curtir sol e calor, o que é pronta-
mente aproveitado por quem está 
de férias. A limpeza e desinfecção 
da água devem continuar sendo 
feitas com regularidade também 

Check list para o mês de férias

Manutenção da Redação  |

Julho é mês de férias escolares e dentro do condomínio isso tem um 
significado: crianças e adolescentes com tempo livre para ocupar os am-
bientes coletivos com maior frequência. O momento pede maior atenção 
aos espaços que podem vir a ser utilizados 

*Da Redação Master

A vida em condomínio, para ser harmoniosa, requer bastante 
respeito às normas, paciência, tolerância, espírito de grupo 
e muita educação. Desavenças e atritos entre vizinhos sem-

pre existirão e, o grande desafio, é encontrar soluções amigáveis 
e simples para cada situação, de forma a construir um ambiente 
de justiça e paz social. Falando assim, até parece utopia, mas 
conheço muitos condomínios onde não ocorrem graves brigas, 
imperando o diálogo e o bom senso. O ideal é que uma desaven-
ça entre vizinhos seja solucionada em comum acordo entre os 
próprios envolvidos. Quando a questão envolver algum aspecto 
coletivo, o síndico e a administração devem atuar e ajudar na solu-
ção, aplicando, quando necessário, advertências, multas e pena-
lidades previstas na lei, na convenção e no regulamento interno. 

   Mas o que fazer quando o caso é grave ? Muitos moradores, por 
comodidade ou por desconhecimento da lei, imaginam que cabe 
exclusivamente ao síndico adotar providências, por ser o repre-
sentante legal do condomínio. Mas, na verdade, qualquer cidadão 
pode e deve fazer o mais recomendável para situações de risco: 
CHAMAR A POLÍCIA !!  E a polícia, quando acionada para aten-
der uma situação flagrante, pode adentrar ao condomínio, mesmo 
sem a presença ou autorização do síndico. Abaixo, algumas situ-
ações usuais em que a polícia deve ser acionada:

– barulho excessivo nas festas, após as 22:00 horas
– consumo de drogas nas áreas comuns
– brigas entre vizinhos com agressão física ou ameaça
– som extremamente alto, ainda que durante o dia
– menores ao volante ou consumindo bebidas alcoólicas nas áre-
as comuns
– brigas violentas dentro dos apartamentos, ainda que de marido 
e mulher
– vulneráveis em situação de risco, especialmente crianças e idosos
– exposição de moradores a riscos eminentes de saúde ou segu-
rança (incêndio, explosão, vazamentos)

   Vale ressaltar que acionar a polícia sem necessidade, com falsa 
notícia de crime é também um crime. Importante que o condomí-
nio mantenha um livro de ocorrências ou outro canal oficial para 
documentar tais fatos. Essencial que o condomínio mantenha 
seus funcionários treinados, para que saibam agir em situações 
extremas, inclusive acionando a polícia ou o corpo de bombeiros. 
Ao síndico, cabe sempre avaliar cada situação concreta e contar 
com a ajuda dos conselheiros, da administradora e do departa-
mento jurídico, para que possa decidir qual tipo de orientação ou 
penalidade será aplicada, com objetivo de prevenir e evitar litígios.

Chame a
Polícia !

*Marcio Rachkorsky - Advogado Especialista em Direito Condominial

Manutenção e
limpeza devem ser
focos de atenção
neste mês de férias

nesta estação do ano, não apenas 
no verão. Maior atenção deve ser 
dada ao controle da bomba de 
sucção, a qual pode provocar 
acidentes se estiver desregulada, 
como, por exemplo, sugar cabelos 
dos banhistas.

Salão de jogos - O objetivo deste 
espaço é criar um ambiente acon-
chegante, propício para reunir os 
amigos em momentos de des-
contração. A área de convivência 
pode servir inclusive para integrar 
e proporcionar maior aproximação 
entre vizinhos. Após a montagem 
do salão de jogos, é fundamental 

criar o regulamento para uso do 
espaço. Essas regras devem ser 
votadas em Assembleia, registra-
das em ata e anexadas ao regi-
mento interno do edifício e devem 
versar principalmente sobre a con-
servação dos equipamentos e res-
sarcimento no caso de possíveis 
prejuízos. Depois de aprovadas, 
as normas devem ser obedecidas 
e fiscalizadas. Em caso de infra-
ção, o condômino pode ser adver-
tido, multado ou até mesmo banido 
do uso do salão por um prazo. 

Salão de festas - A procura pelo 
salão de festas tende a aumen-
tar no período de férias, então há 
mais um motivo para se reforçar 
as regras para usufruto do mesmo. 
O salão de festas só poderá ser 
ocupado mediante agendamento 
prévio e o zelador ou outro funcio-
nário deve ficar responsável por 
verificar as condições do espaço 
antes e após o uso, com a finali-
dade de constatar se houve algum 
dano material. Ao reservar o salão 
de festas, o condômino deve assi-
nar um termo de responsabilidade 
pelo espaço e tudo nele contido, 
assumindo o compromisso de res-
sarcir possíveis prejuízos. O limite 
de altura dos ruídos também deve 
ser observado.

Todas as áreas de lazer pedem atenção e regras para seu uso
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Você pergunta e o Unisíndico responde   |

Unisíndico 2016 – Rodada de Perguntas e Respostas.

JURÍDICO
Dr. Thiago (Natálio de Souza 
Advogados)

A unidade inadimplente, o 
condômino pode utilizar o 
salão de festas/churrasquei-
ras?
Essa é uma questão bastan-
te controvertida, existem duas 
correntes de entendimento: De 
um lado temos o Direito de Pro-
priedade ligado a coisa, com o 
viés da não limitação da utiliza-
ção das áreas comuns dentro 
do condomínio do outro lado 
temos as restrições aos condô-
minos inadimplentes que po-
dem ser entendidas como o não 
direito ao voto em assembleia, 
conforme prevê o Código Civil 
ou até mesmo a não utilização 
do salão de festas, desde que 
previsto na Convenção do Con-
domínio, nos termos da inter-
pretação do artigo 1.334, inciso  
do IV do Código Civil, onde diz 
que ‘’a Convenção determinará: 
as sanções a que estão sujeitos 
os condôminos, ou possuidores’’. RECUPERAÇÃO E RE-

FORÇO ESTRUTURAL 
Engº. Carlos Britez

INCÊNDIO, DICAS E 
ORIENTAÇÕES
Tenente Coronel Casassá

Busquei em todos os órgãos 
públicos os projetos elétri-
cos e hidráulicos e ninguém 
possui. São necessários 
para o AVCB?

Esclareço que, para fins de 
obtenção do AVCB para pré-
dios residenciais com área total 
construída acima de 750 m² ou 
altura superior a 12,00 metros, 
há a necessidade de possuir 
um Projeto de Proteção Contra 
Incêndio aprovado no Corpo de 
Bombeiros. Se já existir este 
projeto aprovado e não tenha 

ocorrido qualquer alteração de 
aumento de altura, uso ou au-
mento de área construída ex-
pressivo, não há a necessidade 
da apresentação de um novo 
projeto. Neste caso, para a ob-
tenção do AVCB só será neces-
sário fazer uma solicitação de 
vistoria pelo sistema Via-Fácil 
Bombeiros (www.corpodebom-
beiros.sp.gov.br), fazer a ma-
nutenção dos equipamentos 
de proteção contra incêndio 
existentes e recolher as ARTs 
ou RRTs do(s) responsável(is) 
técnico(s) por esta manutenção 
(relação dos documentos ne-
cessários consta na Instrução 
Técnica nº01/2011 - Procedi-
mentos administrativos), apre-
sentando também o Atestado 
de Formação de Brigada de 
Incêndio. Após a vistoria téc-
nica do Corpo de Bombeiros 
e a entrega da documentação 
necessária (poderá ser feita 
por upload dentro do sistema), 
será emitido o AVCB na forma 
digital.
Caso o condomínio ou prédio 
não tenha um projeto aprovado 
no Corpo de Bombeiros, haverá 
a necessidade de apresentar 
dentro deste projeto, memoriais 
e plantas de arquitetura com 
toda a distribuição dos equi-
pamentos de proteção contra 
incêndio (extintores de incên-
dio, iluminação de emergência, 
hidrantes, alarme de incêndio, 
saídas de emergência, dentre 
outros). Pela regra geral, por se 
tratar de um projeto técnico legal 
e não executivo, para edifica-
ções com uso residencial multi-
familiar, não há a necessidade 
de apresentar qualquer planta 
de detalhamento elétrico e ou 
hidráulico especificamente. So-
mente no caso de dimensiona-
mento do sistema de hidrantes, 
há a necessidade da inclusão, 
no Projeto de Proteção Contra 
Incêndio, do caminhamento de 
toda a tubulação para confe-
rência do memorial de cálculo 
hidráulico deste sistema, que 
também faz parte do processo.

Srs. Síndico(as) o restante das dúvidas serão publicadas nas próximas edições

Um prédio com 45 anos, o 
que fazer já que vários apar-
tamentos já fizeram reforma 
sem trazer um engenheiro?

É uma situação bem delica-
da e complicada. Atualmente, 
o síndico é responsabilizado 
criminalmente pelas reformas 
realizadas no interior dos apar-
tamentos, inclusive se alguma 
delas interferir nas questões 
estruturais da edificação. O 

primeiro passo seria contatar 
cada proprietário, através de 
um termo de responsabilidade, 
a fim de que eles assumissem 
se houve ou não alguma refor-
ma no interior do apartamento.
Em segundo lugar, naqueles 
que assumiram, realizar uma 
inspeção para avaliar se algo 
interfere ou não nas questões 
estruturais da edificação. O ide-
al seria colocar o assunto em 
pauta numa assembleia condo-
minial e conscientizar todos so-
bre as consequências que uma 
modificação pode trazer, em 
termos até de colapso estru-
tural, como ocorrera naquele 
caso do Edifício Liberdade no 
Rio de Janeiro em 2012. Se for 
o caso, contratar um perito para 
realizar uma vistoria completa 
em todos os apartamentos 
comparando com o projeto ori-
ginal. Entretanto, deve se ava-
liar bem o contexto da situação: 
a quantidade de apartamentos 
em questão, se há ou não os 
projetos estruturais originais, se 
o escritório do projetista ainda 
está na ativa e se há indicado-
res reais nesses 45 anos sobre 
alguma movimentação estrutu-
ral de maior gravidade. Cada 
passo por vez.
A ABNT NBR 16280 sobre re-
forma de edificação versa ini-
cialmente de 2014 e, portanto, 
a partir desta data torna-se mui-
to mais importante o acervo, in-
formações e registro das refor-
mas realizadas. Por outro lado, 
é evidente que, por ética e bom 
senso, todas as reformas ante-
riores deveriam ser no mínimo 
avisadas ao síndico e conselho 
da edificação, principalmente 
as que tange os elementos es-
truturais.

Colocar textura de pintura 
sobre a pastilha pode im-
pactar no peso e estrutura 
do prédio?

Em geral, as pinturas texturiza-
das não possuem relevância na 
massa da edificação, pois se 
trata de um revestimento menor 
da ordem de 1,5kg/m², já bem 
considerado nas premissas de 
cálculo e dimensionamento. O 
maior agravante dessa solu-
ção é a questão de qualidade 
na aplicação, pois geralmente 
requer um tratamento de super-
fície específico, como fundos 
preparadores, por exemplo, 
para garantir as questões de 
aderência ao substrato. Seria 
interessante avaliar o contexto 
para saber se a ficha técnica 
do fabricante permite aplica-
ção sobre pastilhas, se há al-
guma particularidade quanto a 
esse tema, se houve garantia 
do fornecedor/fabricante da 
pintura texturizada com essas 
condicionantes, bem como, se 
atualmente há alguma mani-
festação patológica como des-
prendimento e destacamento 
da tinta. O ideal é a realização 
de uma vistoria com essa fina-
lidade (avaliar eventuais falhas) 
e, se for o caso, proceder com 
ensaios de arrancamento. Tra-
ta-se mais de um problema de 
natureza estética e de qualida-
de de aplicação de que estru-
tural.

No meu condomínio tem 
um morador muito nervoso, 
destrói o apartamento, vive 
em crise, o barulho no apar-
tamento dele é muito exces-
sivo, os vizinhos estão recla-
mando. O imóvel é alugado, 
o que podemos fazer?

Nos termos do Código Civil, é 
dever dos condôminos não uti-
lizar as unidades de maneira a 
prejudicar o sossego, salubri-
dade e segurança dos demais 
condôminos, sendo assim po-
derá o Condomínio notificar o 

proprietário do apartamento, 
aplicar advertências e até mes-
mo multas para coibir tal prática.

O zelador que não tem ha-
bitação no condomínio, tem 
direito de exigir ajuda de 
aluguel?

Se no ato da divulgação da 
vaga de emprego, recrutamen-
to e seleção nada foi prometido 
quanto à habitação do zelador, 
este não pode exigir posterior-
mente, pois tal benefício não fez 
parte da promessa de emprego 
nas tratativas iniciais. O zelador 
não necessariamente deverá 
residir no condomínio.
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Despesas extras com funcionários oneram
orçamento do condomínio

O momento pede cautela e que se “apertem os cintos”.

O momento não está eco-
nomicamente favorável 
para ninguém. A famosa 

“crise” diminuiu o poder aquisiti-
vo do brasileiro e o fez enxugar 
gastos e tal cenário tem reflexos 
também nas finanças dos con-
domínios, que na maior parte 
das vezes tem como principal 
ou única fonte de receita o 
pagamento das taxas condo-
miniais. 
   Para equilibrar o caixa do con-
domínio, o síndico tem grandes 
desafios pela frente, sendo os 
principais: cobrar os inadim-
plentes e diminuir as despesas.
Nesse último ponto, torna-se 
inevitável não voltar o olhar 
para o quadro de funcionários, 
uma vez que quase 60% do va-
lor pago no boleto de condomí-
nio, corresponde à mão de obra 
empregada. 

   Além dos salários e encargos 
fundamentais para se contratar 
uma pessoa, há de se levar 
em consideração também os 
gastos extraordinários: paga-
mento de hora extra, folgas 
trabalhadas, férias acumuladas 
e rotatividade de colaboradores 
podem impactar as despesas 
de forma significante e elevar 
em até 40% a conta com pes-
soal. Antes de chegar a tomar 
uma decisão drástica de demitir 
trabalhadores, é necessário fre-
ar - na medida do possível - as 
despesas extra. 

   Para isso, é fundamental sa-
ber em que consistem esses 
direitos dos trabalhadores.
Quais são as formas legais de 
remuneração de horas extras? 

O Dr. Alessandro Batista Rau, 
especialista em Direito do Tra-
balho, responde que A CLT es-
tabelece que as horas extraor-
dinárias devam ser pagas com 
o adicional de, no mínimo, 50%, 
sendo importante destacar que 
algumas categorias possuem 
normas coletivas que estabe-
lecem o pagamento de horas 
extras com adicional superior 
ao previsto na Norma Consoli-
dada.

   O empregado tem direito a 
férias anuais e qual a remu-
neração? É possível negociar 
férias com o empregador?

“Sempre que completar o perí-
odo aquisitivo (doze meses de 
trabalho), o empregado terá 
direito ao gozo de 30 dias de 
férias, no valor correspondente 
a sua remuneração, acrescida 
de 1/3. As férias deverão ser 
concedidas dentro do chamado 
Período Concessivo, ou seja, 
até doze meses após completar 
o período aquisitivo. As férias 
podem ser concedidas em dois 
períodos, desde que um deles 
não seja inferior a 10 dias. Da 
mesma forma, a legislação au-
toriza que o funcionário ‘venda’ 
10 dias de férias por ano. O 
pagamento das férias deve ser 

efetuado até dois dias antes do 
início do gozo das férias por 
parte do funcionário”, explica 
o advogado.

   Quando e como pode ser pror-
rogada uma jornada normal de 
trabalho? O Dr. Rau esclarece 
que em regra, sempre que hou-
ver necessidade, o empregador 
pode exigir que o funcionário 
trabalhe além da jornada nor-
mal de trabalho, sendo que, 
neste caso, deverá efetuar o 
pagamento das horas extras 
realizadas.

O momento não está 
economicamente
favorável para
ninguém. A famosa
“crise” diminuiu o 
poder aquisitivo do 
brasileiro *Da Redação com Assessoria

Finanças Por: (Redação com Assessoria)  |
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- continuação
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- continuação
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Fique por Dentro |

O Jornal do Síndico recebe 5 estrelas e se destaca 
entre as melhores franquias do Brasil

No ultimo dia 14 de junho no Villa Blue Tree em São Paulo, o Dr. Átila Gadelha Marcelo, franqueador Master da Franquia 
Jornal do Síndico, recebeu o prêmio de 5 estrelas pela sua rede

O Evento foi promovido 
pela Editora Globo/Re-
vista pequenas Empre-

sas Grandes Negócios e Se-
rasa Experian que premiou as 
melhores franquias do Brasil. 
   Com 26 anos no mercado o 
Jornal do Síndico se destaca 
entre as melhores franquias do 
Brasil, atuando em 22 grandes 
cidades brasileiras o Jornal do 
Síndico se firma de vez no mer-
cado como o melhor veículo de 
comunicação voltado para o se-
tor condominial. Para o Dr. Átila, 
receber essa premiação foi com 
certeza um privilégio e também 
a concretização de um sonho 
de seu falecido pai e fundador 
da marca o Sr. Aroldo de Lima 
Marcelo, para ele, a capacidade *Os diretores

e competência dos Franquea-
dos é que faz o sucesso do Jor-
nal do Síndico e o firma entre as 
melhores franquias Brasileiras.
Apesar da crise que assola o 

país, tanto o franqueador quan-
to os franqueados Jornal do 
Síndico trabalham persistente-
mente para a conquista de bons 
negócios. 

Com 26 anos no
mercado o Jornal do 
Síndico se destaca 
entre as melhores 
franquias do Brasil

Dr. Átila, receber essa premiação foi com certeza um privilégio e também a concretização de um 
sonho de seu falecido pai e fundador da marca o Sr. Aroldo de Lima Marcelo

   Atualmente existem 3.000 
redes de franquias atuando no 
Brasil e o Jornal do Síndico se 
destaca entre as 77 Redes que 
foram congraçadas com 5 es-
trelas dentre elas a Franquia O 
Boticário que foi a grande ven-
cedora da noite. Um reconheci-
mento de organizações sérias 
que para oferecer a premiação 
precisou de 8 meses de pesqui-
sas e de coleta de informações 
de franqueadores e franque-
ados. O Jornal do Síndico se 
destaca pelo esforço e dedica-
ção dos seus franqueados e 
oferece o que há de melhor em 
informação para o setor condo-
minial.


